
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 

PROPOSIÇÃO No 003/2026 

Gabinete do 
Vereador 

Espécie: INDICAÇÃO 

"EMENTA: "Reitera o Protocolo de Indicações 
voltado à Educação Básica de Capistrano/CE, e 
Indica Outras Providências" 

Sr. presidente, 

Senhoras vereadoras e 

Senhores vereadores, 

O VEREADOR DR. WARNEY BARROS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno do Parlamento Municipal, vem REQUERER, na forma 

regimental, e após ouvido e aprovado pelo Plenário e pelos nobres Edis, 

que seja dirigida respectiva INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. Claudio Bezerra Saraiva e ao Excelentíssimo secretário da 

Educação Municipal, Sr. José Andrade Gonçalves Costa, requerendo, 

respeitosamente, como medida de lidima justiça, que estes providenciem e 

encaminhem as providências requestadas, salutares, bom dizer, ao 

desenvolvimento educacional do nosso Município. 

Bem se sabe que a realidade da educação municipal, em que 

pese o excelente grau de competência e responsabilidade dos 

nossos discentes e profissionais da educação e serventuários 

adjuntos, revela uma série de obstáculos que comprometem seu 

potencial. A infraestrutura precária dos prédios escolares, a desvalorização 
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dos profissionais da educação e a desigualdade social se configuram como 

um problema persi ente, que refletem nos indicadores de aprendizagem 

dos discentes, morriente nos índices que refletem promissores números de 

avanço social municipal. 

Portanto, preliminarmente se requer dos gestores municipais, 

como objetivos educacionais prioritários para a gestão educacional, 

reiterando o protocolo de requerimentos ensejados no ano de 2025, 

a aquiescência das providências que disponham sobre: 

1 - ADMISSÃO DE DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU (MESTRADO E DOUTORADO° EMITIDOS POR INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO SUPERIOR (IES) REGULARES DE PAÍSES MEMBROS DO 

MERCOSUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

2 - REAJUSTE DE VALOR PERCEBIDO PELOS DOCENTES DA 

EDUCAÇÃO NO QUE TANGE A GRATIFICAÇÃO POR DESLOCAMENTO; 

3- A NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA EVOLUÇÃO 

FUNCIONAL DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PELA VIA NÃO 

ACADÊMICA, COM FULCRO NOS ARTIGOS 28 AO 51 DO PLANO DE PLANO 

DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 

- PCCR/MAG; 

4 - DO 'AUMENTO DA QUANTIDADE DE DOCENTES LIBERADOS 

PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, COM FULCRO NO PLANO 

DE PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO - PCCR/MAG 
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5 - AUTORIZAÇÃO DE REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE SEJAM PAIS DE 

CRIANÇA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA OU QUE SEJAM SEUS 

RESPONSÁVEIS LEGAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Outrossim, como premissas para uma gestão pública de 

qualidade e fortalecimento do sistema educacional, como alhures, 

requer-se também dos gestores: 

1. Investimento em infraestrutura: Priorizar a reforma e 

construção de escolas, garantindo acesso à internet, laboratórios e 

bibliotecas, bem corno equipar e climatizar todas as instituições de ensino 

municipais; 

2. Valorização dos profissionais da educação: 

Aumento salarial e investimento em formação continuada para 

reconhecer e valorizar o papel fundamental dos professores e profissionais 

da educação na promoção da educação de qualidade, maiormente elevando 

o salário dos diretores e coordenadores da educação infantil municipal, dos 

docentes contratados, bem como dos profissionais alocados na Secretaria 

da Educação e adjacentes; 

Garantia e implementação do décimo quarto salário aos 

professores e profissionais da Educação Básica de Capistrano, bem como 

aos servidores envolvidos na educação de qualidade; 

3. Valorização dos discentes da Educação Municipal: 

Fornecer o KIT ESCOLAR, com fardamento e material escolar 

para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, desde a creche ao 

ensino fundamental; 
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Implementar o programa "Colônia de Férias", prioritariamente 

no mês de julho, destinado aos alunos da Rede Municipal de Ensino, com 

competições em variadas modalidades esportivas; 

Implemetar o FESTAL - Festival de Talentos , das Escolas 
, 

Municipais e Capistrano/CE, com o propósito de promover a ihteração dos 

estudantes através ¶Ia cultura pela participação em expressões artísticas, 

bem como estimular a participação em atividades que contribuam para a 

formação global, sem discriminação por características pessoais, físicas, 

sexuais, étnicas, raciais ou sociais. 

4. Combate à desigualdade social: 

Ampliar o acesso à educação infantil, implementar programas 

de bolsa-auxílio e assegurar a inclusão adequada de alunos com 

necessidades especiais; 

5. Redução da evasão escolar: 

Desenvolver programas de acompanhamento pedagógico, 

orientação profissional e ações eficazes de combate ao trabalho infantil; 

6. Adaptação às realidades locais: Personalizar políticas 

educacionais para atender às necessidades específicas de cada ente 

escolar, com base em diagnósticos precisos da situação educacional local. 

Portanto, a proposição em apreço tem como escopo fomentar 

propostas para a Educação de Capistrano que promovam substancial 

crescimento educacional, maiormente valorizando o bem estar profissional 

e social da presente política pública. 

Na certeza da atenção dos insignes vereadores e vereadoras da 

presente matéria, reiteramos votos de elevada estima e subida 

consideração. 
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO/C 

janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

a rros 
e or 

, EM 14 de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 
Gabinete do 
Vereador 

JUSTIFICAÇÃO 

ORAL, EM PLENÁRIO 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO/CE, EM 14 de 

janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Dr. Barros 
Ver dor.:
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